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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE -
PERNAMBUCO
 
 
 
 
 

 
 
Brasileiro, Solteiro, desempregado, inscrito no CPF sob o n°159.758.324-38 Portador da Carteira
de Identidade sob o número 10.349.701 SDS/PE,representado por sua genitora  com endereço
na Loteamento Oratório, n° 08, Centro, Itaquitinga/PE, vem, à presença de V. Exa., por sua
advogada infra-assinada, com endereço profissional constante no instrumento procuratório, em
anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais
dispositivos legais que regem a matéria, promover
 

 
Em face de MAFRE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 61074175/0005-61, situada à Av.Domingos
Ferreira, 4060 – sala 05,06,07 – térreo – Boa Viagem – Recife - PE, CEP. 51021-040, pelo que
declara e passa a expor:
 
PRELIMINARMENTE
 DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 DO REQUERIMENTO PRELIMINAR- DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos
autos Laudo capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se
pugna pela a realização de perícia médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
 Em contra  partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), suportados pela parte Demandada, para a realização de Perícia Médica, através
dos médicos conveniados.
  Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a
nomeação do perito judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau
da debilidade suportada pelo autor, enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria em
discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como também a possibilidade de uma
conciliação entre as partes, após a realização da referida perícia.
 
 
DOS FATOS
 

01.  No dia 08 de Setembro de 2018, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES
GRAVES, que resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de
ocorrência e perícia médica, em anexos.

 

ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D E  S E G U R O  D P V A T
( P R O C E D I M E N T O  C O M U M )
A r t . 3 1 8  N C P C
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02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” .que dispõe:
 

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo pago
administrativamente o valor de R$2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago
é de 70% (Setenta por cento). Ora, se 70% (Setenta por cento) de R$13.500,00(treze mil e
quinhentos reais) equivale a R$9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta reais), caberia ao
autor receber ainda o complemento de R$7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos) equivalente aos 70% (Setenta por cento) menos o valor recebido administrativamente.
 
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 
06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da
Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em
veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do
referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1.
e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatória do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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●

❍

❍

●

❍

❍

●

❍

❍

●

❍

❍

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
         Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 

 
 

Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei
Federal n. 1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo,
conforme declaração inclusa;

  
 

 
A citação da Ré, sendo designada audiência devendo, a Requerida, apresentar
resposta à presente ação, sob pena de revelia;

 
 

Que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja oficiado para realizar perícia no
autor e fornecê-la no prazo designado por V. Exa., informando ao juízo o grau
de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento); 

 
 

JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a
condenação da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT, relativo ao COMPLEMENTO da indenização, o que atualmente perfaz a
quantia de  R$7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) com
juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e atualizados à data da efetiva
liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;

•         Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a
esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT
em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório,
de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação
inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação
total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao
credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-
SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp
296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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●

❍

❍

●

❍

❍

Autora à realizar perícia médica, em que o perito credenciado, informe a este
MM Juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).
Consoante aos procedimentos estabelecidos no acordo firmado entre o
TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do Ofício
de nº 005/2015.

 
 

Que NÃO tem interesse na audiência de conciliação ou Mediação, uma vez que a
parte demandada, não celebra acordo caso não haja perícia realizada no autor.

 
 

Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por
cento) sob o valor da causa.

 
 

         Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
         Dá-se à causa o valor de R$7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
                                    Pede e espera deferimento.                                   Recife, 27 de Janeiro de
2020
 
 
 
 
                                VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES

Advogado – OAB/PE 18.789
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC.

Considerando a necessidade de realização de perícia médica, a fim de constatar o grau da debilidade da parte

demandante, intime-se a parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar e comprovar o depósito judicial

dos honorários do perito no valor de R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o Convênio 014/2017,

celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66.

Caso não seja realizado o depósito, voltem-me os autos conclusos.
 
Fica advertido o demandado que o não pagamento dos honorários periciais importará no julgamento da lide
conforme o pedido da parte autora, uma vez que cabe a seguradora arcar com as despesas da perícia, a fim de
desconstituir a prova elaborada pelo demandante.
 Caso seja  comprovado o depósito, NOMEIO para realização da prova pericial o médico Dr. Rodrigo Castro de
Medeiros, CRM-PE 14616, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como
perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez
permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade
com a Lei n. 6.194/74.
Assim, intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no prazo de 15

(quinze) dias, arguam impedimento ou suspeição do perito, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos,

como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC.

                                                                                                      
A perícia será realizada no dia 07/05/2020, a partir das 13:30H, no consultório do Sr. Médico perito, acima especificado,

o qual fica localizado na Rua Dona Ada Vieira, nº 99, Bairro de Casa Forte, CEP 52060-520, email: 

rodrigocastrodemedeiros@yhahoo.com, telefone: 81-99606-9246.

INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da
perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ
COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER
REALIZADO.
 

Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração

do laudo por parte do referido especialista.

 

O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de forma

(resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início
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dos trabalhos.

 

Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:

 

a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor

de via terrestre?

b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)?

c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais?

d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is)

definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio

físico da vítima.

e) Faz-se necessário exame complementar?

f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que

sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu

segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e

informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,

correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do

dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?

 

Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as

partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes

técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC).

 

Intimem-se e cumpra-se, como devido.

Após a juntada do laudo, intime-se a parte ré para oferecer contestação.

Recife, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

 

     Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58273
960

20/02/2020 08:16 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho do Despacho de ID 58047709, conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC. Considerando a necessidade de

realização de perícia médica, a fim de constatar o grau da debilidade da parte demandante, intime-se a parte

demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar e comprovar o depósito judicial dos honorários do perito no valor

de R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e a Seguradora

Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66. Caso não seja realizado o depósito, voltem-me os autos conclusos.

Fica advertido o demandado que o não pagamento dos honorários periciais importará no julgamento da lide conforme o

pedido da parte autora, uma vez que cabe a seguradora arcar com as despesas da perícia, a fim de desconstituir a

prova elaborada pelo demandante..."

RECIFE, 20 de fevereiro de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58273
961

20/02/2020 08:16 Citação Citação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

RECIFE, 20 de fevereiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 4060, 05,06,07, Boa Viagem, RECIFE - PE - CEP: 51021-040 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

DESPACHO, EM PARTE: "...Considerando a necessidade de realização de perícia médica, a fim de constatar o grau da

debilidade da parte demandante, intime-se a parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar e comprovar

o depósito judicial dos honorários do perito no valor de R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o

Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66. Caso

não seja realizado o depósito, voltem-me os autos conclusos. Fica advertido o demandado que o não pagamento dos

honorários periciais importará no julgamento da lide conforme o pedido da parte autora, uma vez que cabe a seguradora

arcar com as despesas da perícia, a fim de desconstituir a prova elaborada pelo demandante..."

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 
ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite:20021421532762300000057071751
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 58273961 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO - 20/02/2020 08:16:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022008163281300000057313097
Número do documento: 20022008163281300000057313097



barras) abaixo identificado.  
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58438
716

27/02/2020 14:45 Outros (Petição) Outros (Petição)



 

CIENTE
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59295
378

16/03/2020 11:10 Contestação Contestação



 

CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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794

16/03/2020 11:10 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)
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2704461- C3/ 2020-01094/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00088094420208172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                              MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A,  empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA representado por SANDRA MARIA IZIDIO 

DE ALEXANDRE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/11/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 
Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 
 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 08/09/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO A NTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii ) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos da resposta ao Oficio Nº005/2015 - CGSRAC.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 

Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 

Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA, em curso perante a 

20ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00088094420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59296
786

16/03/2020 11:10 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

Num. 59296786 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3190087411 Itaquitinga Invalidez Permanente

08/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA FECHADA DA TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO -TÍBIA: OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS - E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM LAUDO DO MÉDICO ASSISTENTE, DR. ALISSON F. F. VIEIRA. CRM-PE 17606, DE 22/01/2019.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3190087411 Itaquitinga Invalidez Permanente

08/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA FECHADA DA TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO -TÍBIA: OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS - E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM LAUDO DO MÉDICO ASSISTENTE, DR. ALISSON F. F. VIEIRA. CRM-PE 17606, DE 22/01/2019.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

Num. 59296786 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



Num. 59296786 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/03/2020 11:10:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031611103754900000058311812
Número do documento: 20031611103754900000058311812



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALLISSON PEDRO SOARES
DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

08/09/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

159.758.324-38

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

ASL-0037679/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO : 083.562.324-65
Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA : 159.758.324-38
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 31/01/2019
Nome: LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO

Data do cadastramento: 31/01/2019
Nome: Josyelli de Oliveira Cabral

CPF: 054.598.464-55CPF: 083.562.324-65

LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO Josyelli de Oliveira Cabral
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALLISSON PEDRO SOARES
DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

08/09/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190087411Número do Sinistro:

159.758.324-38

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

ASL-0037679/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 07/02/2019
Nome: LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO

Data do cadastramento: 07/02/2019
Nome: NATHALIA GABRIELA FERREIRA DE SOUZA

CPF: 109.530.024-54CPF: 083.562.324-65

LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO NATHALIA GABRIELA FERREIRA DE SOUZA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190087411 Vítima: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

Data do Acidente: 08/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190087411

Vítima: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

Data do Acidente: 08/09/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar incorreto(a). necessário verificar as informações e apresentar o
documento com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190087411 Vítima: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

Data do Acidente: 08/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 001

Agência: 000000220-8

Conta: 000010050024-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/02/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00220-8

CONTA: 000010050024-2

Nr. da Autenticação 989B8B50B60219AC
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59296
789

16/03/2020 11:10 MAPFRE DOCUMENTAÇÃO ATUAL 1 Outros (Documento)
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59296
793

16/03/2020 11:10 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59296
799

26/03/2020 10:35 Petição Petição
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59830
081
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2704461- C3/ 2020-01094/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00088094420208172001

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 25 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59831
033

26/03/2020 10:35 ANEXO 2 Outros (Documento)



 

Data de Emissão: 16/03/2020 - Hora: 13:36:53 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11903.654058 2 82250000030000

2717 / 839299

16/03/2020 040271700882003166 DJ 16/03/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119036540-8

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11903.654058 2 82250000030000

2717 / 839299

040271700882003166 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119036540-8

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 20A VARA CIVEL

2717

ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01786652

00088094420208172001

040271700882003166

- 1

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01786652 - 1

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100088094420208172001

RECIFE - 20A VARA CIVELVARA:

040271700882003166

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

14/04/2020

14/04/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60524
606

13/04/2020 07:25 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) (NOME DE CPF DO
PERITO).  

RECIFE, 13 de abril de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RODRIGO CASTRO

DE MEDEIROS.  

RECIFE, 13 de abril de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60524
608

13/04/2020 07:27 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D da parte ré. 

RECIFE, 13 de abril de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60524
610

13/04/2020 07:32 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 58047709 proferido nos autos do processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001

da Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

contra RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC. Considerando a necessidade de

realização de perícia médica, a fim de constatar o grau da debilidade da parte demandante, intime-se a parte

demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar e comprovar o depósito judicial dos honorários do perito no valor

de R$300,00 (trezentos reais), estipulado de acordo com o Convênio 014/2017, celebrado entre o TJPE e a Seguradora

Líder, publicado no DJe de 06/04/2017, edição 66. Caso não seja realizado o depósito, voltem-me os autos conclusos.

Fica advertido o demandado que o não pagamento dos honorários periciais importará no julgamento da lide conforme o

pedido da parte autora, uma vez que cabe a seguradora arcar com as despesas da perícia, a fim de desconstituir a

prova elaborada pelo demandante. Caso seja comprovado o depósito, NOMEIO para realização da prova pericial o

médico Dr. Rodrigo Castro de Medeiros, CRM-PE 14616, para, independentemente de compromisso, atuar no presente

procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da

invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade

com a Lei n. 6.194/74. Assim, intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso

queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, arguam impedimento ou suspeição do perito, indiquem os assistentes técnicos e

apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC. A perícia será realizada no dia 07/05/2020, a partir das

13:30H, no consultório do Sr. Médico perito, acima especificado, o qual fica localizado na Rua Dona Ada Vieira, nº 99,

Bairro de Casa Forte, CEP 52060-520, email: rodrigocastrodemedeiros@yhahoo.com, telefone: 81-99606-9246.

INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia,

devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E

HORA DESIGNADOS, MUNIDA DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER REALIZADO. Caso o perito entenda

necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do

referido especialista. O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em

letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data

indicada para início dos trabalhos. Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes

indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo

automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? c) Há indicação de

algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame

médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em

caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e)

Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m)

mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade

com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é

Num. 60524610 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO - 13/04/2020 07:32:36
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completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, §

1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal,

esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a

apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as partes, por

meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo

comum de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Intimem-se e cumpra-se, como devido. Após a juntada do laudo,

intime-se a parte ré para oferecer contestação. Recife, 17 de fevereiro de 2020. Carlos Gonçalves de Andrade Filho Juiz

de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 13 de abril de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo

60524
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58047709, conforme segue transcrito abaixo:

"... Caso seja comprovado o depósito, NOMEIO para realização da prova pericial o médico Dr. Rodrigo Castro de

Medeiros, CRM-PE 14616, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito

oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente

de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Assim,

intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, caso queiram, no prazo de 15 (quinze)

dias, arguam impedimento ou suspeição do perito, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como

dispõe o art. 465, §1º, do NCPC. A perícia será realizada no dia 07/05/2020, a partir das 13:30H, no consultório do Sr.

Médico perito, acima especificado, o qual fica localizado na Rua Dona Ada Vieira, nº 99, Bairro de Casa Forte, CEP

52060-520, email: rodrigocastrodemedeiros@yhahoo.com, telefone: 81-99606-9246. INTIMEM-SE as partes para que

tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser

intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS,

MUNIDA DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER REALIZADO. Caso o perito entenda necessário, notifiquem-

se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O

laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de forma

(resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início

dos trabalhos. Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há lesão

cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via

terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento

(em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se

afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar

quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário

exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is)

a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei

11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou

incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º,

da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a

repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?..."

RECIFE, 13 de abril de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

RECIFE, 13 de abril de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

Endereço: Loteamento Oratório, 08, CENTRO, ITAQUITINGA - PE - CEP: 55950-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data:07/05/2020 
Horário:a partir das 13:30H 
Endereço:Rua  Dona  Ada  V ie i ra ,  n º  99 ,  Ba i r ro  de  Casa  For te ,  CEP 52060 -520 ,  ema i l :
rodrigocastrodemedeiros@yhahoo.com, telefone: 81-99606-9246.
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

 
 ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)
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Documento Tipo
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CIENTE
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar nos autos AR referente a citação/intimação de MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 4 de maio de 2020.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)
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Documento Tipo
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25/06/2021

Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

65088
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22/07/2020 14:55 Petição Petição



 

PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2704461- C3/ 2020-01094/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00088094420208172001

                                         MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 21 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

67442
086

03/09/2020 11:25 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de  ALLISSON

PEDRO SOARES DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 3 de setembro de 2020.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo

67442
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Número: 0008809-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA (AUTOR) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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19/09/2020 18:18 Despacho Despacho



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando que ainda não houve perícia médica, em razão da pandemia do Covid-19,
redesigno a mesma para ser realizada no dia 18/11/2020, às 14:00h. Mantenho a nomeação do
médico perito Dr. Rodrigo Castro de Medeiros, CRM-PE 14616, conforme despacho de ID
58047709, e com endereço na Rua Dona Ada Vieira, nº 99, Bairro de Casa Forte, CEP 52060-
520, email: rodrigocastrodemedeiros@yhahoo.com, telefone: 81-99606-9246.
Ainda em virtude pandemia que assola o Estado de Pernambuco, considera-se
imprescindível o uso de máscaras de proteção no dia de comparecimento à perícia.
Também se faz necessário chegar pontualmente no horário indicado, sob pena de
reagendamento, uma vez que, para evitar aglomerações, cada paciente terá um horário
indicado para si.
Solicitamos ainda, pelo mesmo motivo acima mencionado, que o autor só vá com
acompanhante se for realmente necessário.
Caso o demandante esteja com sintomas da Covid-19, deve o mesmo se abster de ir,
devendo informar nos autos sua condição. Caso haja algum outro motivo que impossibilite
o comparecimento no dia agendado, deve o autor justificar e informar nos autos os seus
motivos para posterior apreciação deste juízo.
Dito isso, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e
lugar da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser intimada PESSOALMENTE e
ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS, MUNIDA
DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER REALIZADO, CIENTE AINDA DE QUE O SEU
NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICARÁ EM JULGAMENTO DO FEITO CONFORME
O ESTADO DO PROCESSO.
Considerando que o autor reside em outra comarca, expeça-se mandado de intimação para
comarca de Itaquitinga para que lá seja distribuído e cumprida a intimação pessoal para
perícia.
Caso o perito entenda necessário, notifique-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.
 O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou
em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art.
11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.
Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:
 a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal
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com veículo automotor de via terrestre?
b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)?
c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação? Quais?
d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis
e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.
e) Faz-se necessário exame complementar?
f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a
tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em
conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou
parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade
definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,
correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo
se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?
Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito
designado e intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e
apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15 (quinze)
dias (art. 477, §1º, do NCPC).
Intimem-se e cumpra-se, como devido.
Recife, 18 de setembro de 2020.           

 
Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 68157292 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando que ainda não houve perícia médica, em razão da pandemia do Covid-19, redesigno a

mesma para ser realizada no dia 18/11/2020, às 14:00h. Mantenho a nomeação do médico perito Dr. Rodrigo Castro de

Medeiros, CRM-PE 14616, conforme despacho de ID 58047709, e com endereço na Rua Dona Ada Vieira, nº 99, Bairro

de Casa Forte, CEP 52060-520, email: rodrigocastrodemedeiros@yhahoo.com, telefone: 81-99606-9246. Ainda em

virtude pandemia que assola o Estado de Pernambuco, considera-se imprescindível o uso de máscaras de proteção no

dia de comparecimento à perícia. Também se faz necessário chegar pontualmente no horário indicado, sob pena de

reagendamento, uma vez que, para evitar aglomerações, cada paciente terá um horário indicado para si. Solicitamos

ainda, pelo mesmo motivo acima mencionado, que o autor só vá com acompanhante se for realmente necessário. Caso

o demandante esteja com sintomas da Covid-19, deve o mesmo se abster de ir, devendo informar nos autos sua

condição. Caso haja algum outro motivo que impossibilite o comparecimento no dia agendado, deve o autor justificar e

informar nos autos os seus motivos para posterior apreciação deste juízo. Dito isso, INTIMEM-SE as partes para que

tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser

intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS,

MUNIDA DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER REALIZADO, CIENTE AINDA DE QUE O SEU NÃO

COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICARÁ EM JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO

PROCESSO. Considerando que o autor reside em outra comarca, expeça-se mandado de intimação para comarca de

Itaquitinga para que lá seja distribuído e cumprida a intimação pessoal para perícia. Caso o perito entenda necessário,

notifique-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido

especialista. O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de

forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para

início dos trabalhos. Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há

lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via

terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento

(em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se

afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar

quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário

exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is)

a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei

11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou

incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º,

da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a

repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a apresentação do laudo

pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as partes, por meio de seus

advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15
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(quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 18 de setembro de 2020. Carlos

Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito "

RECIFE, 22 de outubro de 2020.

DIANA GONCALVES BOTELHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 18/11/2020 
HORÁRIO: 14:00h 
ENDEREÇO: Rua Dona Ada Vie i ra ,  nº  99 ,  Bairro  de Casa Forte ,  CEP 52060-520,  emai l :
rodrigocastrodemedeiros@yhahoo.com, telefone: 81-99606-9246.
 
Atenção:
 
1) Considerando a pandemia que ainda aflige o Estado de Pernambuco, avaliamos imprescindível o uso de
máscaras de proteção no dia de comparecimento à perícia. Também se faz necessário chegar pontualmente no
horário indicado, sob pena de reagendamento, uma vez que, para evitar aglomerações, cada paciente terá um
horário indicado para si.
 
2) Solicitamos ainda, pelo mesmo motivo acima mencionado, que o autor só vá com acompanhante se for
realmente necessário.
 
3) Caso o demandante esteja com sintomas da Covid-19, deve o mesmo se abster de ir, devendo informar nos
autos sua condição. Caso haja algum outro motivo que impossibilite o comparecimento no dia agendado, deve
o autor justificar e informar nos autos os seus motivos para posterior apreciação deste juízo.
 
4) No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
 
 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida de que deverá comparecer, no dia e hora designados, munida dos exames
pertinentes que já houver realizado, ciente ainda de que o seu não comparecimento à perícia implicará em
julgamento do feito conforme o estado do processo.

Destinatário(s): 
Nome: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 
Endereço: Loteamento Oratório, 08, CENTRO, ITAQUITINGA - PE - CEP: 55950-000 
 
Eu, DIANA GONCALVES BOTELHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 22 de outubro de

2020.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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DIANA GONCALVES BOTELHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68157292 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Considerando que ainda não houve perícia médica, em razão da pandemia do Covid-19, redesigno a

mesma para ser realizada no dia 18/11/2020, às 14:00h. Mantenho a nomeação do médico perito Dr. Rodrigo Castro de

Medeiros, CRM-PE 14616, conforme despacho de ID 58047709, e com endereço na Rua Dona Ada Vieira, nº 99, Bairro

de Casa Forte, CEP 52060-520, email: rodrigocastrodemedeiros@yhahoo.com, telefone: 81-99606-9246. Ainda em

virtude pandemia que assola o Estado de Pernambuco, considera-se imprescindível o uso de máscaras de proteção no

dia de comparecimento à perícia. Também se faz necessário chegar pontualmente no horário indicado, sob pena de

reagendamento, uma vez que, para evitar aglomerações, cada paciente terá um horário indicado para si. Solicitamos

ainda, pelo mesmo motivo acima mencionado, que o autor só vá com acompanhante se for realmente necessário. Caso

o demandante esteja com sintomas da Covid-19, deve o mesmo se abster de ir, devendo informar nos autos sua

condição. Caso haja algum outro motivo que impossibilite o comparecimento no dia agendado, deve o autor justificar e

informar nos autos os seus motivos para posterior apreciação deste juízo. Dito isso, INTIMEM-SE as partes para que

tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da data, hora e lugar da realização da perícia, devendo a parte AUTORA ser

intimada PESSOALMENTE e ADVERTIDA DE QUE DEVERÁ COMPARECER, NO DIA E HORA DESIGNADOS,

MUNIDA DOS EXAMES PERTINETES QUE JÁ HOUVER REALIZADO, CIENTE AINDA DE QUE O SEU NÃO

COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICARÁ EM JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO

PROCESSO. Considerando que o autor reside em outra comarca, expeça-se mandado de intimação para comarca de

Itaquitinga para que lá seja distribuído e cumprida a intimação pessoal para perícia. Caso o perito entenda necessário,

notifique-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido

especialista. O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, digitado ou em letra de

forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para

início dos trabalhos. Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há

lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via

terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encomtra(m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento

(em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se

afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar

quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário

exame complementar? f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is)

a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei

11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou

incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º,

da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a

repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a apresentação do laudo

pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as partes, por meio de seus

advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 15
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(quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 18 de setembro de 2020. Carlos

Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito"

RECIFE, 22 de outubro de 2020.

DIANA GONCALVES BOTELHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO.SR.DR.JUIZ DA 20º VARA CÍVVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE
 
 
 
ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA, já qualificado nos autos do processo vem por intermédio
de sua advogada requerer a juntada da procuração que por um lapso não foi anexado no ato da
distribuição.
 
 
Nestes Termos,
Pede Deferimento
 
Viviane Evangelista
OAB-PE 18.789
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CERTIDÃO
 
Certifico e dou fé, que em cumprimento ao Mandado ID 69929833 do MM. Juiz de Direito da
Seção A da 20ª Vara Cível da Comarca de Capital - PE, dirigi-me à Rua Francisco Antônio de
Freitas (rua paralela e abaixo da "Rua José Inácio da Cruz"), s/n.º, Loteamento Oratório em
Itaquitinga - PE, e aí sendo, INTIMEI Allisson Pedro Soares da Silva, o qual, após tomar
conhecimento de todo o conteúdo do mandado, exarou a sua nota de ciente e aceitou cópia que
lhe ofereci. O referido é verdade. Itaquitinga, 29 de outubro de 2020.
 

Marco Vinicius Cardoso Araujo
Oficial de Justiça

Matrícula n.º 178.603-2
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Successfully created 

DIRETORIA CÍVEL 
DO 1° GRAU 

PODER JUDICIÁRIO 
1 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA 
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 

Seção A da 20 Vara Cível da Capital 
Processo n° 0008809-44.2020.8.17.2001 
AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

0(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) 
Senhor(a) Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A 
INTIMAÇÃO da pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços 
abaixo indicados. 

DATA: 18/11/2020 
HORÁRIO:  14:00h 
ENDEREÇO:  Rua Dona Ada Vieira, n° 99, Bairro de Casa Forte, CEP 52060-520, emai I: 
rodrigocastrodemedeiros@yhahoo.com, telefone: 81-99606-9246. 

Atenção:  

Considerando a pandemia que ainda aflige o Estado de Pernambuco, avaliamos imprescindível o uso de 
máscaras de proteção no dia de comparecimento à perícia. Também se faz necessário chegar pontualmente no 
horário indicado, sob pena de reagendamento, uma vez que, para evitar aglomerações, cada paciente terá um 
horário indicado para si. 

Solicitamos ainda, pelo mesmo motivo acima mencionado, que o autor só vá com acompanhante se for 
realmente necessário. 

Caso o demandante esteja com sintomas da Covid-19, deve o mesmo se abster de ir, devendo informar nos autos 
sua condição. Caso haja algum outro motivo que impossibilite o comparecimento no dia agendado, deve o autor 
justificar e informar nos autos os seus motivos para posterior apreciação deste juízo. 

No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
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Advertência(s): Fica V. Sa advertida de que deverá comparecer, no dia e hora designados, munida dos exames 
pertinentes que já houver realizado, ciente ainda de que o seu não comparecimento à perícia implicará em 
julgamento do feito conforme o estado do processo. 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de 
cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.tjpe.jus.br/lg/ConsultaPublicallistView.seam  
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de 
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do 
seguinte endereço na internet: http://www.tjpejus.br/web/orocesso-iudicial-eletronico/cadastro-de-advogado  

Destinatário(s): 
Nome: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 
Endereço: Loteamento Oratório, 08, CENTRO, ITAQUITINGA - PE - CEP: 55950-000 

Eu, DIANA GONCALVES BOTELHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 22 de 
outubro de 2020. 

DIANA GONCALVES BOTELHO 
Diretoria Cível do 1° Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestigio 
ou irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa n° 9/2006, 
art. 41.) 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco: www.tjpe.jus.br  — PJe-Processo Judicial Eletrônico — Consulta Documento 
[https://pje.tjpejus.br/lg/Processo/ConsultaDocumentoffistView.seam],  utilizando o número do documento 
(código de barras) abaixo identificado. 

Assinado eletronicamente por: DIANA GONCALVES 
BOTELHO 
22/10/2020 12:56:50 
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento 
/listView.seam  
1D do documento: 69929833 

20102212564994900000068569592 
Imprimir , 
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2704461- C3/ 2020-01094/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00088094420208172001 

                                         MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a intimação do ilustre perito 

para se manifestar a respeito da realização da perícia agendada para 18/11/2020. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

 

Processo n.º 00088094420208172001 

  

 

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALLISON PEDRO SOARES 

DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 
Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 
 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 
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Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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 Órgão julgador: Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho do Despacho de ID 68157292, conforme segue transcrito abaixo:

" ...Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em nome do perito designado e intimem-se as

partes, por meio de seus advogados, para conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes

técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife,

18 de setembro de 2020. Carlos Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito"

RECIFE, 29 de abril de 2021.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26 (PERITO). 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01786652-1  
Tudo conforme DESPACHO de ID 68157292, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,
acima epigrafado: "...Com a apresentação do laudo pericial, expeça-se o respectivo alvará em
nome do perito designado e intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para
conhecimento e apresentação de parecer dos respectivos assistentes técnicos, no prazo comum
de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º, do NCPC). Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 18
de setembro de 2020. Carlos Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito".
 
Eu, ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO, digitei e submeto à conferência e assinaturas o

presente alvará com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 29 de abril de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

CARLOS GONÇALVES DE ANDRADE FILHO
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 79553627,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 7 de maio de 2021.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção A da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 
Vistos, etc ...

ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA, devidamente qualificado, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE
COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT contra a MAPFRE SEGUROS, igualmente qualificada nos autos, por ter
sido vítima de acidente de trânsito no dia 08/09/2018.
Declarou o demandante que em decorrência do acidente sofreu lesões corporais graves que resultaram em uma

debilidade permanente, Requereu administrativamente o pagamento integral do seguro, mas recebeu apenas a quantia

de R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Alega, no entanto, ter direito a receber

ainda o valor de R$7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Juntou documentos e requereu o benefício da justiça gratuita.

Em contestação (ID 59296785), a demandada arguiu como preliminar a irregularidade de representação do autor.  No

mérito, alegou a falta de laudo médico do IML, não tendo o autor provado lesão superior ao que já constatada e

indenizado na via administrativa. Alegou ainda que o pagamento foi realizado de acordo com o descrito no laudo

administrativo, de forma proporcional, utilizados os critérios de fixação de indenização. Requereu pela improcedência da

ação.

Após designação de perícia, conforme despacho de ID 68157292, o então médico perito nomeado juntou aos autos o

laudo pericial de ID 75292753.

As partes foram intimadas para se manifestarem sobre o mencionado laudo.

É o relatório. DECIDO:
Trata-se de ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT, com benefício da gratuidade judiciária.

Inicialmente, quanto à preliminar de irregularidade de representação do autor, entendo que o vício foi sanado, uma vez

que o demandante juntou espontaneamente aos autos a procuração no ID 70094314, regularizando sua capacidade

postulatória.

No que se refere à imprescindibilidade do laudo do IML, este Tribunal já firmou entendimento de que a parte pode, no

curso do processo produzir as provas necessárias para comprovação do grau de debilidade para fins de recebimento do

seguro.

 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT.
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL PARCIAL
INCOMPLETA NO PERCENTUAL DE 75% DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.
INDENIZAÇÃO DEVIDA COM BASE NA TABELA DE PROPORCIONALIDADE CONSTANTE
DA LEI Nº 6.194/76. ALTERAÇÃO DA LEI Nº 11.459/2009. PEDIDO PROCEDENTE.
APELAÇÃO CÍVEL. VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO PELA PLACA. PROVA DO DANO E DO
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO LAUDO
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DO IML. VALIDADE DO LAUDO PRODUZIDO NO MUTIRÃO DPVAT. REDUÇÃO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. IMPOSSIBILIDADE. MÍNIMO LEGAL CONSTANTE NA
SENTENÇA RECORRIDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO "A QUO". DATA DO
EVENTO DANOSO. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1- A ausência de
identificação do número da placa do veículo causador do dano, não o torna inábil a legitimar
o pagamento de indenização, decorrente de seguro obrigatório - DPVAT. 2- A ausência do
documento do IML discriminando o grau de lesão decorrente de acidente automobilístico não
enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso do processo, produzir as
provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento do seguro DPVAT, tal
como o requerimento de realização de perícia judicial. 3- No caso, a tabela de graduação da
invalidez, implementada pela Lei 11.945/2009, estabelece, para o caso de perda anatômica
e/ou funcional de um membro inferior esquerdo, o percentual máximo de 70% de
R$13.500,00 (valor total fixado para o caso de invalidez permanente, conforme art. 3º, inciso
II, da supracitada Lei), ou seja, R$9.450,00. No caso, o Laudo de Verificação e Quantificação
de Lesões Permanentes (fl.23/23v) especificou o grau da invalidez foi quantificado em 75%
(severa), ou seja, R$7.087,50. Tendo havido pagamento administrativo no valor de
R$2.362,50, o valor da indenização a ser complementado é de R$ 4.725,00. 4- O pedido de
redução do percentual da condenação dos honorários advocatícios para 10%, não há como
prosperar, quando o percentual mínimo legal pretendido, já fora observado na sentença
recorrida. 5- A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez
do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 6- Recurso desprovido. Sentença
mantida. (TJ-PE - APL: 4333895 PE, Relator: Frederico Ricardo de Almeida Neves, Data de
Julgamento: 18/07/2017, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 06/09/2017)

Quanto à existência ou não de valores complementares a serem pagos ao autor, entendo que este se confunde com o

mérito, motivo pelo qual passo a analisa-lo,

A matéria exposta nos autos é exclusivamente de direito, comportando julgamento antecipado, conforme preceitua o art.

355, I do NCPC. Trata-se de ação de complementação do pagamento de seguro DPVAT, no bojo da qual pugna o

demandante o recebimento da quantia de R$7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Nesse contexto, mister destacar à análise do texto que deve servir de parâmetro do cálculo indenizatório, pois com a

edição da MP 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, foi

alterado o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74, assim como foi anexado Tabela à aludida Lei, estabelecendo

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais.

Desta forma, nos acidentes de trânsito ocorridos após a edição da Medida Provisória acima referida, convertida em Lei,

tem-se que a liquidação do sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial, aplicar-se-á a regra do art.3º,

com a sua nova redação, inclusive os percentuais sobre o valor máximo da indenização em vigor, conforme o tipo e a

gravidade da perda ou redução de funcionalidade contidos na tabela anexa à Lei.

A partir desse entendimento, foi nomeado médico perito para avaliar o grau de debilidade do demandante, que

compareceu à perícia, cumprindo com seu dever de produzir a prova nos termos do art. 373, I, NCPC.

Assim, analisando o acervo probatório destes autos, notadamente a perícia realizada, observo que assiste razão

parcialmente a parte demandante.

Verifico haver o perito informado que do acidente resultou uma lesão parcial e incompleta no membro inferior esquerdo,

num percentual de 75%, considerado como lesão grave, embora parcial.

Dessa forma, tomando por base a tabela de invalidez da Lei nº 6194/74, o percentual máximo previsto para perda

anatômica e/ou funcional completa do membro inferior é de 70% sobre o valor máximo indenizatório, $13.500,00 (treze

mil e quinhentos reais), ou seja, R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Sobre esse valor é que deve

incidir o percentual da lesão, que foi de 75%, chegando à quantia final de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e
cinquenta centavos).
Insurgiu-se a parte ré quanto ao laudo por ter o perito judicial aferido lesão em grau superior ao informado pela perícia

em sede administrativa, sem que existisse prova de agravamento da lesão. Em que pese a impugnação (ID 76391927),

entendo que não basta a simples discordância quanto à conclusão do médico perito, uma vez que a perícia foi realizada

por profissional especializado na área, goza de fé pública e expôs de maneira clara as limitações sofridas pelo autor,

expressando sua percepção acerca dos fatos.
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Assim, considerando que o autor já recebeu a quantia de R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos), ele tem direito a receber apenas a complementação do seguro no valor que lhe cabe, ou seja, R$

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de inicial da indenização de seguro DPVAT, na

argumentação supra e com fundamento no art. 487, I do NCPC e condeno a parte demandada ao pagamento de R$
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais) ao autor, com aplicação de juros de mora de 1% a.m.,

contados a partir da citação (súmula 426 STJ) e correção monetária incidente a partir do evento danoso (súmula 580

STJ), atualizados pela tabela ENCOGE. 
Condeno ainda a Seguradora demandada ao pagamento de custas judiciais e em honorários sucumbenciais que fixo em

10 % sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do NCPC.

P.R.I. Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e

arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão.
Cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2021.

 

Carlos Gonçalves de Andrade Filho

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008809-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALLISSON PEDRO SOARES DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 81930882, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc ... ALLISON PEDRO SOARES DA SILVA, devidamente qualificado, ajuizou a presente AÇÃO DE

COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT contra a MAPFRE SEGUROS, igualmente qualificada nos

autos, por ter sido vítima de acidente de trânsito no dia 08/09/2018. Declarou o demandante que em decorrência do

acidente sofreu lesões corporais graves que resultaram em uma debilidade permanente, Requereu administrativamente

o pagamento integral do seguro, mas recebeu apenas a quantia de R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois

reais e cinquenta centavos). Alega, no entanto, ter direito a receber ainda o valor de R$7.087,50 (Sete mil e oitenta e

sete reais e cinquenta centavos). Juntou documentos e requereu o benefício da justiça gratuita. Em contestação (ID

59296785), a demandada arguiu como preliminar a irregularidade de representação do autor. No mérito, alegou a falta

de laudo médico do IML, não tendo o autor provado lesão superior ao que já constatada e indenizado na via

administrativa. Alegou ainda que o pagamento foi realizado de acordo com o descrito no laudo administrativo, de forma

proporcional, utilizados os critérios de fixação de indenização. Requereu pela improcedência da ação. Após designação

de perícia, conforme despacho de ID 68157292, o então médico perito nomeado juntou aos autos o laudo pericial de ID

75292753. As partes foram intimadas para se manifestarem sobre o mencionado laudo. É o relatório. DECIDO: Trata-se

de ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT, com benefício da gratuidade judiciária. Inicialmente, quanto à

preliminar de irregularidade de representação do autor, entendo que o vício foi sanado, uma vez que o demandante

juntou espontaneamente aos autos a procuração no ID 70094314, regularizando sua capacidade postulatória. No que se

refere à imprescindibilidade do laudo do IML, este Tribunal já firmou entendimento de que a parte pode, no curso do

processo produzir as provas necessárias para comprovação do grau de debilidade para fins de recebimento do seguro.

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO.

DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL PARCIAL INCOMPLETA NO PERCENTUAL DE 75% DE MEMBRO INFERIOR

ESQUERDO. INDENIZAÇÃO DEVIDA COM BASE NA TABELA DE PROPORCIONALIDADE CONSTANTE DA LEI Nº

6.194/76. ALTERAÇÃO DA LEI Nº 11.459/2009. PEDIDO PROCEDENTE. APELAÇÃO CÍVEL. VEÍCULO NÃO

IDENTIFICADO PELA PLACA. PROVA DO DANO E DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. DESNECESSIDADE DE

APRESENTAÇÃO DO LAUDO DO IML. VALIDADE DO LAUDO PRODUZIDO NO MUTIRÃO DPVAT. REDUÇÃO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. IMPOSSIBILIDADE. MÍNIMO LEGAL CONSTANTE NA SENTENÇA RECORRIDA.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO "A QUO". DATA DO EVENTO DANOSO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

SENTENÇA MANTIDA. 1- A ausência de identificação do número da placa do veículo causador do dano, não o torna

inábil a legitimar o pagamento de indenização, decorrente de seguro obrigatório - DPVAT. 2- A ausência do documento

do IML discriminando o grau de lesão decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis

que a parte pode, no curso do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de

recebimento do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 3- No caso, a tabela de

graduação da invalidez, implementada pela Lei 11.945/2009, estabelece, para o caso de perda anatômica e/ou funcional

de um membro inferior esquerdo, o percentual máximo de 70% de R$13.500,00 (valor total fixado para o caso de

invalidez permanente, conforme art. 3º, inciso II, da supracitada Lei), ou seja, R$9.450,00. No caso, o Laudo de
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Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes (fl.23/23v) especificou o grau da invalidez foi quantificado em 75%

(severa), ou seja, R$7.087,50. Tendo havido pagamento administrativo no valor de R$2.362,50, o valor da indenização a

ser complementado é de R$ 4.725,00. 4- O pedido de redução do percentual da condenação dos honorários

advocatícios para 10%, não há como prosperar, quando o percentual mínimo legal pretendido, já fora observado na

sentença recorrida. 5- A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT,

prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento

danoso. 6- Recurso desprovido. Sentença mantida. (TJ-PE - APL: 4333895 PE, Relator: Frederico Ricardo de Almeida

Neves, Data de Julgamento: 18/07/2017, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 06/09/2017) Quanto à existência ou não

de valores complementares a serem pagos ao autor, entendo que este se confunde com o mérito, motivo pelo qual

passo a analisa-lo, A matéria exposta nos autos é exclusivamente de direito, comportando julgamento antecipado,

conforme preceitua o art. 355, I do NCPC. Trata-se de ação de complementação do pagamento de seguro DPVAT, no

bojo da qual pugna o demandante o recebimento da quantia de R$7.087,50 (Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos). Nesse contexto, mister destacar à análise do texto que deve servir de parâmetro do cálculo indenizatório,

pois com a edição da MP 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de

2008, foi alterado o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74, assim como foi anexado Tabela à aludida Lei,

estabelecendo percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. Desta forma, nos

acidentes de trânsito ocorridos após a edição da Medida Provisória acima referida, convertida em Lei, tem-se que a

liquidação do sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial, aplicar-se-á a regra do art.3º, com a sua nova

redação, inclusive os percentuais sobre o valor máximo da indenização em vigor, conforme o tipo e a gravidade da

perda ou redução de funcionalidade contidos na tabela anexa à Lei. A partir desse entendimento, foi nomeado médico

perito para avaliar o grau de debilidade do demandante, que compareceu à perícia, cumprindo com seu dever de

produzir a prova nos termos do art. 373, I, NCPC. Assim, analisando o acervo probatório destes autos, notadamente a

perícia realizada, observo que assiste razão parcialmente a parte demandante. Verifico haver o perito informado que do

acidente resultou uma lesão parcial e incompleta no membro inferior esquerdo, num percentual de 75%, considerado

como lesão grave, embora parcial. Dessa forma, tomando por base a tabela de invalidez da Lei nº 6194/74, o percentual

máximo previsto para perda anatômica e/ou funcional completa do membro inferior é de 70% sobre o valor máximo

indenizatório, $13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou seja, R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Sobre esse valor é que deve incidir o percentual da lesão, que foi de 75%, chegando à quantia final de R$ 7.087,50

(sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Insurgiu-se a parte ré quanto ao laudo por ter o perito judicial

aferido lesão em grau superior ao informado pela perícia em sede administrativa, sem que existisse prova de

agravamento da lesão. Em que pese a impugnação (ID 76391927), entendo que não basta a simples discordância

quanto à conclusão do médico perito, uma vez que a perícia foi realizada por profissional especializado na área, goza de

fé pública e expôs de maneira clara as limitações sofridas pelo autor, expressando sua percepção acerca dos fatos.

Assim, considerando que o autor já recebeu a quantia de R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos), ele tem direito a receber apenas a complementação do seguro no valor que lhe cabe, ou seja, R$

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

de inicial da indenização de seguro DPVAT, na argumentação supra e com fundamento no art. 487, I do NCPC e

condeno a parte demandada ao pagamento de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais) ao autor, com

aplicação de juros de mora de 1% a.m., contados a partir da citação (súmula 426 STJ) e correção monetária incidente a

partir do evento danoso (súmula 580 STJ), atualizados pela tabela ENCOGE. Condeno ainda a Seguradora demandada

ao pagamento de custas judiciais e em honorários sucumbenciais que fixo em 10 % sobre o valor da condenação, nos

termos do art. 85, § 2º do NCPC. P.R.I. Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação das partes, certifique-se o

trânsito em julgado desta decisão e arquivem-se os autos, independentemente de nova conclusão. Cumpra-se. Recife,

07 de junho de 2021. Carlos Gonçalves de Andrade Filho Juiz de Direito"

RECIFE, 16 de junho de 2021.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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